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RESUMO 

A presente tese doutoral tem por escopo compreender como as metodologias pedagógicas e 

andragógicas, se usadas pelos professores universitários de Direito, podem desenvolver a 

vocação humanista e a capacidade crítica nos alunos. Para isso, dialogou-se com a Pedagogia 

visitando seus principais teóricos, avaliando suas perspectivas, compreendendo como pode se 

desenvolver uma vocação humanista no aluno, o papel do aluno e do professor em sala de aula, 

o que é a educação, o direito de aprender e o ensino de qualidade, sem ignorar a Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação nacional (LDB) e a Política Nacional de Educação Digital (PNED). 

Depois, entendeu-se o que é e a importância da vocação humanista e da criatividade no Direito, 

como era a sala de aula no passado e o tipo de saber que foi e é valorizado. Por fim, usando a 

teoria de Vygotsky, Piaget e Paulo Freire, mostra-se como ensinar os “requisitos da relação de 

emprego”, pela pedagogia, desenvolvendo autonomia cognitiva e independência usando a 

Pedagogia promovendo vocação humanista. A Pedagogia por si só não resolve todos os 

problemas da crise jurídica, mas auxilia em nível didático metodológico.  

 

Palavras-chave: Direito; Pedagogia; autonomia; vocação humanista; sala de aula. 



 

 

 

ABSTRACT 

The core focus of this Doctorate degree is understanding how a pedagogical methodology can 

develop humanist vocation and critical capacity in Law students. In order to reach that goal, a 

dialogue between Law and Pedagogy was established. So, the perspectives of the  main theorists 

of Pedagogy were studied. Then, how to develop the humanist vocation in students, the role of 

the student ans teacher in the classroom, What education is, the right of learning were 

understood rearding Law of Guidelines ans Bases for Brzilian Education (LDB) and National 

Digital Education Policy (PNED). Finally, it is possible to understand not only the importance 

of humanist vocation, but also creativity in Law, how Classroom was in the past and the sort of 

knowledge that was and is valued. At end, through theories of Vygotsky, Piaget and Paulo 

Freire, it is shown how to teach employment relationship requirements fostering autonomy, 

independence and humanista vocation. Only Pedagogy does not solve all the problems of the 

legal crisis, but it assists at a methodological didactic level.   

Keywords: Law; Pedagogy; autonomy; humanist vocation; Classroom.  

 

 

 



 

 

 

RÉSUMÉ 

Cette thèse de doctorat vise à comprendre comment les méthodologies pédagogiques et 

andragogiques, utilisés par des professeurs de droit, peuvent développer la vocation humaniste 

et la capacite critique des étudients. Puis, un dialogue s’est instauré entre Droit et Pédagogie. 

Les pensées des principaux théoriciens ont été visitéés évaluant leurs perspectives, nous avons 

cherché à comprendre comment développer une vocation humaniste chez les étudiants, le rôle 

de l’enseignant dans la classe, qu’est-ce que l’éducation, qu’est-ce que le droit d’apprendre et 

qu’est-ce que l’ enseignement de qualité, vu la loi portanto orientations et bases de l’éducation 

nationale (LDB) et la politique nationale d’éducation numérique (PNED). Nous comprenons ce 

que c’est et l’importance de la vocation humaniste et de la créativité em Droit. Comment était 

la classe autrefois, le type de connaissances qui étaient et le type de connaissances qui est 

valorisé dans le cours de Droit. Enfin, em utilisant les théories de Vygotsky, Piaget et Paulo 

Freire, on enseigne comment enseigner les exigence de la relation de travail à travers uns 

pédagogie développant l’autonomie cognitive, la vocation humaniste et l’independence. La 

pédagogie ne résout pas à elle seule tous les problèmes de la crise juridique, mais cela aide au 

niveau didactique méthodologique.  

 

Mots-clés: Droit; Pédagogie; autonomie; vocation humaniste; salle de classe 
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INTRODUÇÃO 

Para viver é necessário aprender, a vida é uma escola e o ser humano aprende o tempo 

todo. Aprende-se, por exemplo, a palavra, pela qual se expressa raciocínios, valores morais e 

éticos, estabelece-se comunicação, pela qual constrói-se leis, pensamentos, contratos etc. Quem 

não aprende não convive em família, não exerce um ofício, tende a ser uma pessoa solitária, 

sem interações e, por conseguinte, tende também a não influenciar o corpo social do qual faz 

parte.  

Tão importante quanto a ação de aprender é como se aprende, pensar como algo é 

ensinado, por que é ensinado e, sobretudo, como obter o maior aproveitamento possível do 

ensinamento, por meio ele e, em sendo professor, como passar conhecimento usando a melhor 

técnica possível em sala de aula e da melhor forma possível para informar e formar pessoas 

capazes de melhorar a sociedade da qual fazem parte de maneira criativa e independente.   

Fala-se constantemente na existência de uma “crise” no ensino jurídico, em formações 

de má qualidade, que pouquíssimos alunos passam na prova da OAB, que muitos saem da 

faculdade e vão exercer outras profissões pela existência de um mercado saturado, dentre muitas 

outras críticas e comentários. Isso há anos. A verdade é que há diversas sub crises no que 

chamam “crise do ensino jurídico” existindo, dessa maneira, muitos métodos e parâmetros de 

análise.  

Essa tese optou por direcionar o olhar, a atenção e o esforço na crise do ensino jurídico 

em nível operacional abrangendo a crise acadêmica, mais especificamente didático pedagógica 

porque a sociedade brasileira (como qualquer outra) é complexa e dinâmica trazendo sempre, 

por isso, novidades, novos tipos de interação, negócios e relações humanas. Por isso, o egresso 

jurídico deve ter a capacidade cognitiva de acompanhar isso de um jeito criativo e dotado de 

“vocação humanista” para preservar a dignidade humana e da pessoa humana diante dos vastos 

cenários e contextos que lhe forem apresentados no cotidiano e ao longo da carreira.  

A educação extraescolar também é valorosa, mas a educação escolar sistematiza o saber 

humano, aprimora-o, é guiada por objetivos, finalidades e princípios importantes para todos 

definidos em lei inclusive1. A faculdade é um valoroso espaço, a sala de aula é um cenário 

muito importante e, principalmente, a interação metodológica estabelecida entre professores e 

alunos é determinante para o êxito ou o fracasso escolar, para a realização de um aprender real 

ou de mera “educação bancária”2. 

 
1 Descrito no capítulo primeiro da tese.  

2 O termo “Educação bancária” foi criação de Paulo Freire e está explicado no capítulo 1 do trabalho.  
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Por conseguinte, urge estudar e desenvolver pesquisas sobre como as metodologias 

pedagógicas e andragógicas, se usadas pelos professores universitários de Direito, podem 

desenvolver uma “vocação humanista” verdadeira e capacidade crítica nos alunos? Essa 

preocupação também se dá pelo fato de a Lei de Diretrizes e Bases da educação Nacional (LDB) 

(BRASIL, 1996) não exigir titulação de pós-graduação, mestrado, doutorado, estudo em 

Pedagogia, didática ou Psicopedagogia dos docentes de Direito, quando eles apresentam notório 

saber em sua área.  

No capítulo 1, explica-se o objeto de estudo da Pedagogia, o que é a Andragogia, quando 

é necessária a Psicopedagogia, o significado da educação amplamente como processo 

formativo, de forma mais estrita em perspectiva escolar, o significado da educação, o direito de 

aprender e como ele acontece metodologicamente em Piaget, Vygotsky e Paulo Freire (os quais 

explicam como as pessoas aprendem as coisas e o papel docente nesse processo). Procurou-se 

destacar também a LDB, a PNED e suas respectivas influências em sala de aula mostrando 

também o próprio dinamismo social.  

No capítulo 2, estudou-se o dinamismo da sociedade e o quão necessário é o despertar 

da vocação humanista na graduação como um preparo ao exercício profissional criativo. Para 

isso visitou-se a ideia de que o ser humano é um fim em si mesmo dotado de dignidade, 

retomou-se brevemente o surgimento da educação jurídica (salientando o para que e como a 

educação era feita no Brasil, sem inovação e criatividade), breve análise do perfil jurídico que 

se estima do aluno, o tipo de saber valorizado nas faculdades modernas e o critério de definição 

de um bom ensino.  

Entendida o que é a “vocação humanista” nas palavras do ministro Fachin, a necessidade 

da criatividade, dentre outros aspectos, o capítulo 3 vem mostrar como promover a vocação 

humanista em sala de aula, capacidade crítica e dignidade humana (ou pelo menos consciência 

dela) através do uso das metodologias pedagógicas apresentadas no capítulo 1. Mostra-se como 

se ensinaria juridicamente “os requisitos da relação de emprego” em Piaget, Vygotsky e Paulo 

Freire destacando também a importância de, antes de ministrar a aula, o educador pensar no 

que “não é dito” como ensinou Erouths Cortiano Júnior, em sua tese de doutorado de 2001 

também sobre ensino jurídico.  

Esse trabalho teve a intenção de trazer a importância do estabelecimento dialógico entre 

Direito e Pedagogia, bem como que os docentes juristas conheçam as possibilidades 

metodológicas existentes para se adotar em sala de aula até para terem opções e maior 

autonomia de escolha para contribuir na preciosa missão promover uma educação jurídica de 

qualidade no país com respeito à dignidade humana docente e discente num meio ambiente 
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escolar saudável. Essa postura teórica também visa ajudar, em âmbito acadêmico e prático a 

suprir eventual lacuna didático pedagógica no ensino do Direito.  

Por isso, os capítulos da pesquisa vêm mostrar que o direito à educação engloba o acesso 

aos processos de desenvolvimento humano não só de forma digna, como também qualitativa, 

que a Pedagogia – ao entrar numa sala de aula – nunca pode ser esquecida sob pena da eterna 

reprodução de uma educação bancária podendo beirar o desrespeito. Os pedagogos olham o 

aluno como pessoa, Paulo Freire olhou o ensino como um ato de amor capaz de revolucionar a 

vida e o mundo.  

Professor é uma profissão importante, por ela todos passam para aprender a ser, como 

ser, a ver a realidade, como agir. Antes de pensar a solução de qualquer melhora no país ou 

quiçá em qualquer aspecto da crise do ensino jurídico, é importante visitar a sala de aula e o 

que acontece nela, trazer cada vez mais recursos e conhecimentos metodológicos e didáticos 

aos professores.  

Ensinar é amar e o aluno que aprende a amar ganha força para revolucionar promovendo 

soluções criativas e inovadoras aos problemas.    
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CONCLUSÃO 

Criticar a “má qualidade” do ensino jurídico tem sido uma constante histórica desde a 

sua gênese. O contexto atual exige ampliação cognitiva porque o período histórico 

contemporâneo é de transformações crescentes em velocidade não observada anteriormente 

com reflexos tanto na vida cotidiana, quanto em setores múltiplos da área científica. A 

atualização profissional e ampliação do conhecimento passam a ser cada vez mais necessários 

(COELHO, 2013, p. 39).  

A sociedade complexa acarreta a necessidade de formar pensadores criativos e não 

repetidores inertes, principalmente na área jurídica, a qual rege as relações entre as pessoas e 

substitui sua autodeterminação em face de conflitos intersubjetivos de interesses com 

pretensões resistidas. Para isso, deve-se pensar a sala de aula em diversos aspectos, que vão 

desde disposição espacial a planejamento de aula (o que é ensinado, para que, qual finalidade...).  

O bom ambiente escolar é o espaço no qual o educando alcança sua potencialidade para 

trabalhar, entender o seu lugar no mundo, criticar, pensar, ter capacidade também para pesquisar 

e aprender sozinho sendo influenciado e influenciando pessoas na busca incessante, no caso do 

jurista, da realização da dignidade e da libertação.  

Se o profissional possui um notório saber, a LDB (1996) não exige necessariamente 

especialização, pedagogia ou didática no currículo do professor de Direito. Todo bom técnico 

é necessariamente um bom comunicador? Todas as pessoas sabem falar o que querem e ouvir 

sem interromper? Todas as pessoas que têm muito conhecimento sabem transmitir a quem sabe 

menos com paciência e respeito? Todo professor tem o zelo que Piaget, Vygotsky e Paulo Freire 

ensinam de procurar conhecer os alunos, o que eles sabem e a visão de mundo deles para, a 

partir daí trabalhar e ensinar?  

Existem professores de Direito que naturalmente pensam a educação, procuram 

melhorar e se esforçam com muita dignidade para ensinar o que sabem e são tão elevados que 

também sabem aprender. Outros, parecem ser intuitivamente pedagogos, pensam no que e por 

que dirão algo em sala, querem ensinar o aluno a crescer cognitivamente, ser independente e 

criativo, mas, infelizmente, não é unanimidade.  

O Direito deve dialogar com a pedagogia, os educadores devem conhecer as 

metodologias pedagógicas até para não serem pegos desprevenidos com situações inesperadas 

em sala de aula, para ter opções de escolha de como transmitir um conteúdo, para ensinar os 

alunos a aprenderem de verdade, serem bons profissionais e pessoas capazes de colocar a 

criatividade em prol da efetivação dos direitos fundamentais.  
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O professor de Direito é uma profissão muito relevante. Todos os juristas passam por 

educadores. Os bons, de boa metodologia, de pedagogia, bons de coração e revolucionários por 

excelência, inspiram, formam pessoas humanas e criativas que ajudarão outras pessoas. Os não 

tão bons talvez só sejam pessoas que ainda não tenham se encontrado na vida nem na profissão, 

mas, mesmo esses, talvez, com a pedagogia, melhorem sua atuação.   

A presente tese não exaure todas as possibilidades relacionadas ao tema, mas contribui 

também ao atentar à necessidade de direcionar o olhar à Pedagogia e a Psicopedagogia 

conhecendo as e se atentando que o direito à educação jurídica envolve o direito de aprender e 

o acesso a um ensino de qualidade. Saber ver o aluno, pensar em como ele aprende estudando 

metodologias de ensino, pensar no planejamento da aula, no que não é dito como ensinou 

Cortiano Junior (2001), estimular humildade, respeito e um diálogo saudável entre docentes e 

discentes tornando todos educadores educandos e educandos educadores é um grande passo 

rumo a um futuro jurídico cada vez mais humano, criativo e efetivo.   
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